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MUNICÍPIO DE COQUEIRO BAIXO

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

“Município da Canção Italiana”


PROJETO DE LEI    N°048/24, de 02 de dezembro de 2024.
Dá denominação da Rua, do trecho de segmento entre a Rua Eduardo Zambiasi a Estrada Geral para a BR/386 neste Município de Coqueiro Baixo - RS, e dá outras providências.



Art. 1° - Dá a Denominação da Rua existente no trecho de segmento entre a Rua Eduardo Zambiasi a Estrada Geral para a BR 386, neste município de Coqueiro Baixo-RS de Rua DOMINGOS SALVI.

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

 
 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE COQUEIRO BAIXO, aos 02 dias do mês de dezembro de 2024.
JOCIMAR VALER

Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA

Senhor Vereador Presidente:

Senhores(a) Vereadores(a):


 
Estamos encaminhando à essa Casa Legislativa o Projeto de Lei nº048/2024, para atender a solicitação dos familiares de DOMINGOS SALVI, os quais querem perpetuar o nome do seu pai neste município, com base na Biografia anexo, diante deste fato, vimos solicitar autorização a esta casa Legislativa para que a nova rua aberta seja denominada de RUA DOMINGOS SALVI. A presente solicitação vem ao encontro de que o Sr. DOMINGOS SALVI foi um cidadão que sempre viveu em Coqueiro Baixo, hoje município, e lutou para seu desenvolvimento, sendo na época um dos sócios da Cooperativa, Flor da Serra, a qual deu inicio ao vilarejo, hoje Município de Coqueiro Baixo, .



Sugerimos, outrossim, que a rua a ser denominada de Rua DOMINGOS SALVI, seja a nova rua aberta entre a Rua Eduardo Zambiasi até a Estrada Geral a BR 386.


Esperamos, uma boa acolhida por parte dos Edis dessa Casa Legislativa, ao Projeto de Lei em questão, aproveito a oportunidade para deixar os agradecimentos da Família de DOMINGOS SALVI e, nosso dever cumprido.



Atenciosamente

JOCIMAR VALER

Prefeito Municipal

